
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REQUERIMENTO Nº 721/2026

Informações ao Executivo Municipal acerca
da previsão orçamentária e da origem dos
recursos  destinados  à  implantação  do
Centro de Tratamento de Câncer anunciado
pelo Município.

Considerando o anúncio público realizado pelo Prefeito Municipal acerca
da  implantação  de  um  novo  Centro  de  Tratamento  de  Câncer  junto  ao  Hospital
Municipal de Novo Hamburgo, com previsão de funcionamento até o ano de 2028;

Considerando  a  necessidade  de  transparência  quanto  à  previsão
orçamentária  e  à  origem  dos  recursos  públicos  destinados  ao  empreendimento
anunciado;

Considerando a competência fiscalizatória do Poder Legislativo acerca
da  aplicação  de  recursos  públicos  e  da  execução  das  peças  orçamentárias
municipais;

Requer-se,  após  os  trâmites  regimentais,  que  o  Poder  Executivo
Municipal informe:

1. O projeto de implantação do Centro de Tratamento de Câncer possui previsão
no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei
Orçamentária Anual (LOA)?

2. Em caso positivo ao item anterior, informar:
a) o programa de governo correspondente;
b) a ação orçamentária vinculada;
c) a unidade orçamentária responsável;
d) a fonte de recursos;
e)  os  valores  previstos  para  cada  exercício  financeiro  até  a  conclusão  do
empreendimento.

3. Qual  será  a  origem  dos  recursos  financeiros  destinados  à  implantação  do
Centro de Tratamento de Câncer?

4. Há previsão de utilização de:
a) recursos próprios do Município;
b) recursos do Governo do Estado;
c) recursos da União;
d) emendas parlamentares;
e) operações de crédito;
f) outras fontes de financiamento.
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*Em caso positivo, informar os valores estimados de cada fonte de recurso,
bem como a situação atual das tratativas administrativas, convênios, contratos
ou instrumentos de repasse relacionados ao projeto.

5. Existe previsão de abertura de crédito adicional, suplementação orçamentária,
remanejamento de recursos ou criação de nova dotação orçamentária  para
viabilizar a implantação do empreendimento?

6. Qual é o valor total estimado para implantação do Centro de Tratamento de
Câncer anunciado pelo Município?

7. Caso ainda não exista previsão orçamentária específica para a implantação do
empreendimento,  informar  de  que  forma  o  Executivo  pretende  viabilizar
financeiramente o projeto anunciado publicamente.

Solicito  respostas  individuais,  acompanhadas  dos  documentos
solicitados.

Novo Hamburgo, 13 de maio de 2026.

Vereadora Professora Luciana Martins

Obs.: Redação conforme o original da autora.
/AS
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